
LEI N2  596  

Autoriza o Município a firmar convenio com a secretaria dos Negócios 
de Esportes e Turismo do Estado de São Paulo, bem como assinar os 
respectivos Termos Aditivos posteriores, visando a construção de uma 
quadra Poliesportiva, Cnachas de Bocha, de Malha e mini campo. 

Artigo 22  As despesas decorrentes desta lei, correrão p 
conta de créditos especiais a serem abertos posteriormente. 

Artigo 39- - Esta s ei entrará em vigor na data de sua publi 
cação, revogadas as disposiçges em contrário. 

Prefeitura Municipal de P .bineia 
Em 14 de junho de 1 993 

ADELINO 	sim O ALVES 
Pr~efe' r. Jmnicipal 

Publicada por afixação no 1.gar de costume, na mesma data. 

LUIZ 	ARDI 
Diretor 	dministração 

LEI COMPLEMENTAR N2  04, de Ol/julho/1.993 

Instituti o Fundo Municipal de Previdência Social e dá outras pro-
videncias. 

ADELINO ANTONIO ALVES, Prefeito Municipal 
de Rubineia, Estado de Sao Paulo, usando 
de suas atribuições legais. 
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou 
e eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 

CAPITULO I  
Seção Única 

Dos objetivos e dos Princípios Básicos 

Artigo 12  - Fica institutido o Fundo Municipal de Previden-
eia Social que tem por pbjetivo criar condiçges financeiras com a fi 
nalidade de assegurar a seus beneficiários meios indispensáveis de 
manutenção, por motivo de incapacidade, idade avançada, tempo de 
serviço, desemprego involuntário, encargos de fam-flia e reclusão ou 
morte de quem dependiam economicamente. 

§ 12  - Os planos de previdencia social mediante contribui-
ção, nos termos da lei, atenderão: 

I -cobertura dos eventos de doenças, invalidez, morte, in-
cluidos os resultantes de acidente de trabalho, velhice e reclusão. 

II -ajuda à manutenção dos dependentes dos segurados de 
baixa renda; 

III-proteção à maternidade, especialmente à gestante; 
IV -proteção ao trabalhador em situação de desempergego in 

voluntário; 
V -pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao conj 

gue ou companheiro e dependentes, obedecido o disposto no parágrafo 
52  do Artigo 201 e no Artigo 202 da Constituição Federal. 

22  - A Previdência Social rege-se pelos seguinte princí- 

I -universalidade de participação nos planos previdenciá-
rios, mediante contribuição; 

II -uniformidade e equivalância de benefícios, e serviços 
prestados aos servidores filiados ao fundo; 

III- seletividade e distribuiçga na prestação de benefício 

pios: 
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